
 

ESTADO DO MARANHÃO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

INSTALADA EM 16 DE FEVEREIRO DE 1835 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
LEI Nº 12.249, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os 

estabelecimentos comerciais afixarem placas 

informativas acerca da data de validade dos produtos 

em promoção que estiverem próximos do 

vencimento. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Legislativa do Estado decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam obrigados os hipermercados, os supermercados, as mercearias, as padarias e 

demais estabelecimentos que comercializarem produtos perecíveis de qualquer natureza a afixar 

placas ou cartazes informativos acerca da data de validade de produtos em promoção que estiverem a 

menos de dez dias do seu vencimento. 

Art. 2º - A informação de que trata o art. 1º desta Lei deve ser disponibilizada por meio de 

aviso escrito e em tamanho que possibilite a sua nítida visualização pelo consumidor, afixado 

próximo ao preço e ao local onde o produto estiver exposto. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação oficial. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 

pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O 

Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE 

ABRIL DE 2024, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

CARLOS BRANDÃO 

Governador do Estado do Maranhão 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA 

Secretário-Chefe da Casa Civil 


